
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E DESPORTO  

DEPARTAMENTO DE CULTURA 

 

ERRATA N°001/2025 

RETIFICA O REGULAMENTO DO DESFILE DAS ESCOLAS DE SAMBA DE 

CAMETÁ DO ANO DE 2025 

A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Desporto-SECULTD, torna pública a 

seguinte errata do regulamento do Desfile das Escolas de Samba de Cametá: 

Onde se lê: 

CAPÍTULO III 

DAS AGREMIAÇÕES PARTICIPANTES 

ART. 5° - O grupo especial de 2025 será composto por 06 (seis) escolas de samba 

obedecendo à seguinte ordem de desfile: 

21H:00MIN – G.R.E.S NÃO POSSO ME AMOFINÁ 

22H:00MIN – G.R.E.S AMOR E SAMBA  

23H:00MIN – G.R.E.S UNIDOS DA ALDEIA 

00H:00MIN – G.R.E.S A FAVELA 

01H:00MIN – G.R.E.S MOCIDADE INDEPENDENTE DE SÃO BENEDITO 

02H:00MIN – G.R.E.S A CHALEIRA 

Leia-se: 

CAPÍTULO III 

DAS AGREMIAÇÕES PARTICIPANTES 

ART. 5° - O grupo especial de 2025 será composto por 06 (seis) escolas de samba 

obedecendo à seguinte ordem de desfile: 

21H:00MIN – G.R.E.S NÃO POSSO ME AMOFINÁ 

22H:00MIN – G.R.E.S UNIDOS DA ALDEIA 




